
EsrADo on sincpr
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI COMPLEIVIENTAR 006/20 1 4

(03 DE NOVEMBRO DE 2014)

:

Dispõe sobre a instituição da
Contribuição para o Custeio
do Serviço de Iluminação
Pública-COCIPeadota
providências correlatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO
DE SERGIPE, faz saber que a Câmara Legislativa do Município de Barra dos
Coqueiros aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica instituída a Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluming§ão
Pública - COCiP, de que trata o Artigo 149-A da Constituição Federal, acrescentado
pela Emenda Constitucional no 3912002, doravante denominada de COCIP.

§1'. A Contribuição de que trata o caput deste Artigo tem por finalidade
atencier, exclusivamente, as despesas de consumo de energia eletrica destinada à
iluminação de vias, iogradouros e demais bens públicos do Município, alem das
despesas com administração, operação, manutenção, melhoramentos de rede, ampliação
dos serviços de iluminação pública prestados pelo Município e que poderá incidir sobre
cada unidade imobiliaria.

. §2". Para efeito desta Lei, entende-se por iluminação pública aquela que esteja
direta e regularmente ligada à rede de distribuição da concessionária local, responsável
pela distribuição de energia elétrica no Município e sirva exclusivamente a via pública
ou qualquer logradouro e demais bens públicos municipais de livre acesso pennanente e

também aos condomínios servidos por iluminação pública.

§3". Para efeito desta Lei, entende-se por serviço de iluminação pública aquele
prestado para atender as atividades descritas no parágrafo anterior, bem como as

atividades acessórias de instalação, manutenção, ampliação e melhoramento da rede de
iluminação pública.

§4". O produto da arrecadação da COCIP será depositado em conta bancária
vinculada ao custeio dos sen'iços de iluminação pública. 
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PREFEITURA MIINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Art. 2". A COCIP tem como fato gerador a prestação de serviço de iluminação
pública em vias, logradouros e demais bens públicos de livre acesso permanente, sob a

responsabilidade do Município e, tanabém, em condomínios servidos por iluminação
pública.

§1o. Para efeito de lançamento, considerar-se-á contribuinte Joda pessoa fisica
ou jurídica que teúa residência, domicílio, escritório, casa comercial, fábrica ou

similares, em logradouros ou vias, cadastrado pelo Município e/ou servido por rede de

energia elétrica da concessionária local.

§2". A condição de contribuinte descrita no parágrafo anterior é extensiva e
atribuída ao proprietário, ao titular do domínio útil, ou ao possuidor a qualquer título de

imóvel, edificado ou não, beneficiados pelo serviço de iluminação públicq e a

responsabilidade pelo pagamento da COCIP sub-roga-se na pessoa do adquirente ou
sucessor a qualquer título.

§3".A COCIP incidirá sobre as unidades imobiliárias localizadas:

I - em ambos os lados das vias públicas, mesmo que as

instaladas em apenas um dos lados;
luminarias estejam

f,
I

Ii - em todo o perímetro das praças públicas, independente de distribuição das

luminiírias;

III - em todo o perímetro urbano e rural.

§4'. E responúvel pelo pagamento da COCIP o titular responsável pelo uso da

unidade imobiliaria ligado à rede de energia elétrica da concessionaria local.

§5". Será feita, diretamente pelo Município, a arrecadação da COCIP para

contribuintes não consumidores de energia elétrica, porém situados em logradouros
servidos por iluminação pública.

Art. 3o. A COCIP é devida pelos contribuintes usuiírios das unidades
imobiliárias classificadas como residenciais, industriais, comerciais, serviços e outras
atividades, poderes públicos estadual e federal, serviços públicos e unidades das classes
..A» g..Hrr.

Parágrafo único. Ficam isentos do pagamento da COCIP as unidades
consumidoras de energia nas quais sejam mantidas as atividades classificadas como
Poderes Públicos Municipais e unidades pertencentes à concessionária local de energia
elétrica, desde que, quanto a estas últimas, estejam formalmente discriminadas e, ainda,
as enquadradas nas demais situações previstas na Tabela constante do Anexo Único,
parte integrante desta Lei.

Art. 4o, A COCIP será cobrada mensalmente, tendo por base de cálculo o valor
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do consumo total de energia eletrica constante da fatura emitida pela concessionária

iocat de energia elétrica, eir função da faixa de consumo a que pertencer o contribuinte

e cuja definIção dos valores dar-se-á sempre baseado em percentuais do módulo da

tarifá de iluminação pública, tarifa em MWh, vigente estabelecida pela Agência

Nacional de Energia Eiétrica - ANEEL, nos limites estabelecidos na Tabela constante

ao Án.*o Único, farte integrante desta Lei. :

§1,. Os valores da COCIP, as faixas de consumo e a classificação 9as. unidades

imobiliáias são aqueles registrados na Tabela constante do Anexo unico, pane

integrante desta Lei.
s2". A COCIP será atualizada nos mesmos Índices e data dos reajustes de

energia-elétrica fixados pela Agência Nacional de Energia Eletrica - ANEEL ou outro

orgão que vier a ter competência para tal.

§3o. 
para as unidãdes consumidoras cadastradas no grupo de medição A"/H, nas

classes lndicadas na tabela deste Artigo, identificadas como Residencial, Industrial.

Comerciai, Rural, Poder Púbiico Federal, Poder Público Estadual e Serviço Público,

excetuando-se a classe Poder Público Municipal, prevalecerão as tarifas constantes

nessa mesma tabela,,as quais são identificadas como "GRUPO A/I{"'
AÉ. 5o. A cobrança da COCIP deve ser feita, preferencialmente, na fatura de

consumo de energia elétrica, conforme previsão do Parágrafo único do Artigo 149-A da

Constituição Fedãral acrescentado pelaEmenda Constitucional n" 3912002- tt
gi". Salvo disposição legal em contrário, a concessionária de energia elétüca e

..rporúr.l pela cobrança e recolhimento da COCIP, devendo transferir o montante

arrãcadado para a conta do tesouro municipal especialmente designada para este'fim,

em data definida pelo Poder Executivo,sob pena de responsabilizaçáo civil e criminal

pelo não cumprimento da obrigação, sem prejuízo da multa de 0,33 (trinta e três

ô.nt.ri*or) aodia, acrescido de atualização monetaria e de juros de 1% (um por cento)

ao mês.

§2o. Para fins deste artigo, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

celebrar Convênio, ou outro ajuste formal adequado, com a empresa concessionária

local dos serviços de energia elétrica neste Município, especiÍicando as datas e forma de

repasse dos valores arrecadados pelo Município.

§3". A concessionária local dos serviços de energia elétrica, embora legalmente

obrigada a fazer a retenção da COCP, frca eximida de qualquer responsabilidade pelo

não pagamento da referida Contribuição por parte do contribuinte, contudo deverá

contabilizar, mensalmente, o produto da arrecadação da COCIP em conta prÓpria e

fomecerá à Secretaria Municipal de Finanças o demonstrativo de arrecadação até o dia

15 (quinze) do mês subsequente ao do recolhimento.
Art. 6o. A receita oriunda da COCIP deve ser destinada. exclusivamente, para o

pagamento das despesas relativas ao consumo, bem como à negociação de débitos de

energia elétrica destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos do

Município, assim como paÍa a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da
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rede de iluminação Pública.
§1". A utilizâção cia receita da COCIP para pagamento dos consumos de energia

elétrica-será definida mediante celebração de Convênio e a sua utilização na negociação

de prováveis dívidas, junto a Concessionária local de distribuição de energia eletrica'

depinderá de prévia autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal'

§2". Nà nlpOtese da renda obtida pela arrecadação da COCIP sgr superior ao

valor dãs faturas de fornecimento de energia elétrica do município, a diferença poderá

ser empregada pela municipalidade, exclusivamente, nos dispêndios deconentes da

ampliaçao, manutenção, operação, melhoramento do sistema de iluminação pública,

bem como para aliquidaçãó de quaisquer outras obrigações vencidas do Município para

com a Concessionária local <ie distribuição de energia eletrica, desde que com prévia

anuência do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§3,. Caso a receita obtida pela arrecadação da COCIP seja inferior ao valor das

faturas àe fomecimento de energia elétríca do Município, a Municipalidade pagará o

complemento das faturas apresentadas pela concessionaria, mediante a utilização de

recuisos próprios.
Aú. 7". Fica a concessioníria autonzada a empregar a receita da arrecadação da

COCIP no pagamento das despesas previstas nesta Lei desde que mediante prévia

avtorizaçáo municipal e em estrita observância de cláusulas previstas em Convênio.

Art. 8o. Aplica-se a COCIP as disposições previstas no Codigo Tributario

Municipal naquilo que não contrariar esta Lài, notadamente no tocante a definiçaoaâo

fator de atualizaçáo monetária da referida Contribuigão.
Art. 9o. Compete ao Poder Executivo Municipal expedir regulamento,

instruções e orientaçõ.t qu. se fizerem necessárias à aplicação, execução e ao fiel
cumprimento desta Lei

Art. 10. Esta Lei Complementar enffa em vigor após 90 (noventa) dias contados

de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei no 22, de 15

de dezembro de 1993, que autoriza a cobrança da taxa de iluminação pública.

Barra dos Coqueiros/SE, 03 de Novembro de 2014.

AIRTON
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ANEXO UNICO

TABELA DE CLASSpIC,LçÃO, FAIXAS DE CONSUMO E VALORES DA

COCIP
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cl,e§smlcAÇÃo
(UNIDADES)

FAIXA DE CONSUMO
(Kwh)

VALOR DA COCIP
(RS)

RESIDENCIAL
RESIDENCIAL
RESIDENCIAL
RESIDENCIAL
RESIDENCIAL
RESIDENCIAL
RESIDENCIAL
RESIDENCIAL
IRESIDENCIAL
lnr,sppNCIAL
lnrspENCIAL
lnr,snrNCIAL
lmsropNCIAL
lnEspppCIAL
lnrsrorNCIAL
IRESIDENCIAL
lnrs»TNCIAL
lnrsnrNCIAL
lnr,speNCIAL

Até 30 KWh
31 a 50 KWh
51 a 100 KWh
101 a 150 KWh
151 a 200 KWh
20r a250 KWh
251a 300 KWh
301 a 350 KWh
351 a400 KWh
401 a 450 KWh
451a 500 KWh
501 a 600 KWh
601 a 700 KWh
701 a 800 KWh
801 a 900 KWh

901 a 1100 KWh
1101 a 1500KWh
1501 a 2000KWh

Acima de 2000 KWh

0,0
0,0
3,0
5,0
6,0
7.0
8,0
10,0

12,0
15,0

24,0
25,0 -
30,0i
35,0
40,0
50,0
60,0
80,0
100.0

INDUSTRIAL
iNDUSTRIAL
INDUSTRIAL
INDUSTzuAL
INDUSTRIAL
INDUSTRIAL
INDUSTRIAL
INDUSTRIAL
INDUSTRIAL
INDUSTzuAL
INDUSTRIAL
INDUSTRIAL
INDUSTRIAL
INDUSTRIAL
INDUSTRIAL

Até 50 KWh
51 a 100 KWh
101 a 150 KWh
151 a 200 KWh
201 a250 KWh
251 a300 KWh
301 a 350 KWh
351 a 400 KWh
401 a 450 KWh
451 a 500 KWh
501 a 600 KWh
601 a 700 KWh
701a 800 KWh
801 a 900 KWh
90i a 1100 KWh

5,0
8,0
9,0
10,0

11,0
12,0
13,0
14,0
15,0

18.0

20,4
25,4
30,0
40,0
s0.0

13.128.863/0001-90



EsrADo bn §bnctpn
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

INDUSTRIAL
INDUSTRTAL

INDUSTRIAL

1101 a 1500KWh
1501 a 2000KWh

Acima de 2000 KWh

60,0
80,0

100.0

COMERCIAL
COMERCIAL
COMERCIAL
COMERCIAL
COMERCIAL
COMERCTAL
COMERCTAL
COMERCIAL
COMERCIAL
COMERCI.AL
COMERCTAL
COMERCIAL
COMERCIAL
COMERCTAL
COMERCIAL
COMERCIAL
COMERCIAL
COMERCTAL

Até 50 KWh
51 a 100KWh

101 a 150 KWh
151 a 200 KWh
201 a250 KWh
251 a300 KWh
301 a 350 KV/h
35i a400 KWh
401a450 KWh
451a 500 KWh
501 a 600 KWh
60i a 700 KWh
701 a 800 KWh
801 a 900 KWh

901 a 1100 KWh
1101 a 1500KWh
1501 a 2000KWh

Acima de 2000 KWh

5.0
8,0
9,0
10,0

I 1,0

12,0
13,0
L4,0
15,0
18,0
20,0
25,0
30,0
40,0
50,0
60,0
80,0 6
100,d

RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL
RURAL

Até 30 KWh
3i a 50 KWh

51 a 100 KWh
101 a 150 KWh
151 a 200 KWh
201 a250 KWh
251 a 300 KWh
301 a 350 KWh
35i a 400 KWh
401 á 450 KWh
451 a 500 KWh
501 a 600 KWh
601 a 700 KWh
701a 800 KWh
801 a 900 KWh

901 a 1100 KWh
1101 a i500KWh
1501 a 2000KWh

Acima de 2000 KWh

0,0
0,0
3,0
5,0
6,0
7.0
8,0
10,0
72,0
15,0
20,0
25,0
30,0
35,0
40,0
50.0
60,0
80,0
100,0

PODER PUBLICO FEDERAL TODAS AS FAIXAS 100,0

Av. Moises Gomes Pereira, ,u-..iT:;rTãí$ffi:;sueiros/sE-cEP4e.140-000 cNPr: Ül

i
\



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Av. Moises Gomes Pereira, t6 - Centro - Barra dos Coqueiros/SE - CEP 49.140-000 CNPJ:
13.128.863/0001-90

PODER PUBLICO ESTADUAL TODAS AS FAIXAS 100,0

PODER PUBLICO MI.INICIPAL TODAS AS FAIXAS 0,0

SEnvIÇo PUBLICo
.TODAS 

AS FAIXAS 100"0

GRUPO A / H
GRUPO A / H
GRUPO A / H
GRUPO A / H
GRUPO A / H
GRUPO A / H
GRUPO AIH
GRUPO A / H
GRUPO AIH
GRUPO A / H
GRUPO A / H
GRUPO A / H
GRUPO A I H

Até 1.000 Kwh
1.001 a 5.000 KWh
5.001 a 10.000 KWh

i0.001 a 20.000 KWh
20.001 a 30.000 Kwh
30.001 a 40.000 KWh
40.001 a 50.000 KWh
50.001 a 60.000 KWh
60.001 a 70.000 KWh
70.001 a 80.000 KWh
80.001 a 90.000 KWh

90.001 a 100.000 Kwh
Acima de 100.000 KWh

80,0
90.0
100,0

150,0

200,0
250,0
300,0
350,0
400,0
450,0
500,0
550,0
800,0 ,/
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LEI COMPLEMENTAR NO OO8/2014

(DE 02 DE DEZEMBRO DE 2014)

Altera disposi'ções da Lei
Complementar no 006/2014. que
trata da Contribuição para o
Custeio do Serviço.de Ilurninação
Pública COCip e adora
providências correlatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
:3,::.1'.**i'::T:,:';.:**a Legisrativa do Municipio ou Barra dos coqueiros aprovou

Art' l" Fica alterada a Lei Complementar no 006r20l4,que rata da contribfÍção

rTr:r!,]ll:,ot 
serviço de Iluminação Pública - cocrp, a qual passaa vigorar ro, ,u,.ro,

Art' 2"' As disposições da Lei complementar n' 006/2or4.passam a vigorar conr aseguinte ..0"0Uo,..

Art' 3"' A coclP é devida pelos contribuintes usuários das unídades irnobiliáriasclassificadas como residenciais, industriais, comerciais. serviços e olrtrasatividades' poderes públicos estadual e federar, serviços púbricos e unidades dogrupo de rnedição *A/H". -'Y-e ,,surrvur

Art' 4"'o valor da contribuição para o custeio do serviço de Ilunrinação pública -coclP será cobrado mensalrrrerite. sempre baseado em percentuais do rnódulo datarifa de Iluminação Pública. tarifa em ,vwr,,. vigente 
"rtub"r".idu 

pera AgênciaNacional de Energia Elétrica - ANEEL. 
',ros 

timites estabelecldos na Tabelaconstante do Anexo Unico, parte integrante desta Lei.

§l'. (...)

§2"' A coclP será atualizada nos rnesmos índices e data dos reajustes da tarifa defornecilnento de energia elétrica para a classe Ilurniraçao nnÚri.a fixados pelaAgência Nacional de Energia Eléirica - ÀNàgr ou outro órgão que vier a tercompetência para tal,

Art' 3o'o Anexo unico - Tabela de classificação" Faixas de consumo e Varores dacoclPconstante da Lei compiementar no 006/2014. passa a vigorar conr a re,Jação em anexo.

zs ro:rooo 1 -g[Jffl



parte integrante desta Lei.

Art. 4o.Esta Lei Complementar entra em vigor após 90 (noventa) dias contados de sua
publicação.

Art. 5n. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE DEZEMBRO DE ZOTL.

'iJ '/AI RToN sAMíflÀíó MART INS
Prefeito h{unicipal

,
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LEI COMPLEMENTAR NO

TABELA DE CLASSIFICAÇÃO, FAIX,A.S

a08t2014 - ANEXO UNICO

DE CONSUMO E VALORES DA C

§It,
'lt

/r
lllt\\

CLASST FAtxA DE CO:(St.;ltO
(li§'h)

PERCENTI,iAI, DA
't..tRItA DE lt.t. !1.

p('BLt(',,r
IR'JSIDENCI,/\L

l*,,*,o'n.,o,-
l*,,r,oun.,o,-
lo,,r,,rrr.,n,.
I*,,r,rr-r.,or.
I

lRr:STDENCTAL
IRESIDI-NCIAt-
I

lRt:SIDENCIAL
IRIiSIDENCIAL

RI-;SIDENCIAI.

tUislDHN('r^1.

RÍJSIDENCIAt.

RI:SIDÍ:NCIAL

RESIDUNCIAL

RLSIÍ)iINCIAL

Rl:SIDEN('lAl.

RIJSIDI--NCI^L

RESIDENCIAL

RIiSIDLNCIAI,

r\té 30 KWh

IIa-§0Kwh
5l a 100 Kwh

I0l a I50 KWh

l5l a 200 KWh

201 a 250 h.wh

251 a 300 KWh

301 a 350 Kwh

351 a400 KWh

401 a450 KWh

451 a 500 Kwlr

501 â 600 KWh

. 601 a 700 KWh

701 a 800 Kwh

801 a 900 KWlr

901 all00Kwh
ll0l a l.i0()i.Wh

l50l a2000KWh

Acinra dc 2000 KWh

.0

0.0

4.0

4.5

5.0

5.5

6.0

7.0

8.0

r0.0

12.0

ts.0

20.0

25.0

30.0

35.0

40.0

6().0

80.0

IINIJI,JS IRIAt.
I
INDLis't RtAt_
I

ltNr)r.lsTRIAt.
I

ITNDUS |RrAr.
I

IINDI.]51'RIAL

INDTJS'TRIAt.

INDI.JS'TRIAI.

tNDUSl'RlAl_

INDUS'I'RIAI.

INDUS RIAT.

tNDl..ls't'RlAt.

tNDt,.isl'RrAl.

INDLJS'TItIAI.

INDLJS RIAI.

INDTJS'IT{IAI.

INDUSl'RIAI.

INDIJS RIAI.

INDTJS'I'RIAI,

Ate -50 KWh

5la I00 KWh

l0l a 150 Kwh

l.sl a200 Kwh

201 a 25Ct Kwh

25 la300Kwh
.i0l a 350 KWh

35 la400Kwh
401 a450 KWh

+!tasooxWtr

-§01 a 600 KWh

ó01 a 700 Kwh

701 a E00 Ktr'h

Íl0l a 900 KWlr

901 a Il00 KWh

ll0l a l500KWn

l50i a2000KWh

Âcima de 2000 KWh

0.0

E.0

9.0

10.0

I r.0

t2.0

r3.0

14.0

t6.0

I 8.()

20.0

2.5.0

10.0

40.0

50.0

ó0.0

80.0

100.0

.'or\4[RCrAl. ; Àiesoriwh----f--- o.o

lor\4ERCt^L I srato0KWh I s.u
:oMrrRCtAr. I tor a 150 KWh I n.njoMl:Rct^r. I rsr a200 Kwh I ro.o
]OM[;RCI/\I. | :Or a250KWh I rr.rr
roM!:RCl^r. | :si a l()() K\[h I ru.o

r 40-000 cNl.r- I i. I 28.863/000Av. Moisés (iorncs Pcreira. l6 - Ccntro Bana dos Coquciros/Sergipe. CEp 49 -.Pág. 5
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:.OMERC'I.,\t-

:'OMl:RClAl.

-.0MI;RCIAI,
:.OMIRC'I^I,

_'oMt-:RCIA[.

-'oMtiRCr^r.

..0MI;RCIAI,

.'OMI:RCl^1.

..OMI.;RCIAL

-'oMtiÍlctAt.
:OMI:R('lAL

]OMERCIAL

301 a 350 Kwh

351 a.100 Kwlr

101 a 450 KVYh

451 a 500 KWh

501 a ó00 Kwh

601 a 700 KWh

701 a 800 Kwh

801 a 900 KWh

9()l all0() KWh

Il0l a l500Kwh

I 50 I a 2000K Wh

Acinra de 200ü KWh

1 ,1.0

14.0

16.0

I8.0

20.0

)i A

30.0

40.()

50.0

6().()

80.0

I00.()

JRtiR^r
lnunnr.

l*,,*n,.
Inurtnl.
I

lRr.rRAL
[{t]R^t-
Ittil{AI.
RtJRAI.

RI.]RAI,

Rr,ltt^L

Íil.rRAt.

RtJttAt.

til.it{AL

RI,JRAI".

RIJITAL

RI..'RAI-

Rtitt^t-
RTJRÀI-

RIJITAI-

, Aré -?0 KWh

3l a 50 Kwh

5l a I00 K!\h
l0l a 150 K!\/h

l5i a200 KU/h

201 a ?.50 K!\ h

251 a300 K\!'h

301 a i50 K\I h

.i.ila.l00 KWh

'Í01 a-150 K!\'h

15 la500Kwh
501 a 600 KWh

601 a 700 KWh

701 a 800 KWh

801 a 9(X) KWh

901 all00Kwh
Ii0l a 1500K\\'h

l 5()l a 2000K\th

Acinra dc 2000 KWh

0.0

0.0

-1.()

,l-0

4.5

5.0

6.0

7.0

8.0

I0.0

r2.0

15.0

20.0

25.0

30.0

35.0

40.r)

60.0

80.0
,ODF:R PUBLICO FEDERAI. loDOs 150.0

PODER PI,JI]I,ICO F:STADTJ^I- roDos l_<0.0

PODER PUI]LICO MUNICIPAL .IUDOS
0.0

st;RVtÇo Pr.Jut_tco TODOS i50.0

l(;Rl,iPo 
^ 

/ H
I

l(iRr.jPo A / H
I

I(;RI-PO A / II
(iltlrPO A / H

0Rl.jPoA/l-l
(;RUPO A / II

ciRl.lPo A / lt
üRr.lP0 A / ti
(;til.JPO 

^ 
/ tl

(iRUPO A / l.l
(;R[JPO 

^ 
/ il

üRr,Jl,o A / ll
ORr.rPO A/ lt

Atc 1.000 KWh.

1.001 a 5.000 Kwh

S.001 a l().000 KWh

10.001 a 20.000 Kwh

2() 0íl l u 30.000 KWh

30.U01 a 40.000 KW h

40.001 a )0.000 KW'h

5().001 a 60.0{)0 K\!tr
ó().001 a 70.000 KWh

70 001 a 80 000 KWh

Ítí).()01 â90.000 KW'h

90.00i a I00.000 KWh

Âcinra rjc 100 {)00 I\Wh

60.0

80.0

I 0().0

I20.0

1.s0.0

I70.()

200.0

220.0

250.0

270.0

300.0

350.0

400.0
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